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EU, JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

DO CONCELHO DE ALMADA 

Torno público que na Primeira Reunião da Sessão Ordinária referente ao mês de setembro de 

2012 da Assembleia Municipal de Almada, realizada no dia 28 de setembro de 2012, a 

Assembleia Municipal aprovou a seguinte Moção/Deliberação:  

 

MOÇÃO/DELIBERAÇÃO 

 

A Delegação de Almada da Associação do Comércio e Serviços do Distrito de Setúbal, depois 

de apresentar publicamente, em 26 de junho de 2012, o “Relatório de Avaliação dos 

Questionários Perímetro Almada Centro”, apresentou esse mesmo estudo no período de 

intervenção ao público da sessão ordinária de junho da Assembleia Municipal. 

A iniciativa da Delegação de Almada da ACSDS merece o apreço dos eleitos, bem como uma 

análise aprofundada, pelo que se considera que a mesma deve ser objeto de apreciação por 

uma das comissões permanentes especializadas da Assembleia Municipal. 

Assim, ao abrigo dos artigos 90.º e 91.º do Regimento da Assembleia Municipal de Almada, 

delibera-se: 

1. A 3ª Comissão da Assembleia Municipal - Comissão Especializada Permanente de 

Ambiente e Desenvolvimento Económico deverá promover uma discussão do estudo 

designado “Relatório de Avaliação dos Questionários Perímetro Almada Centro”, 

promovido pela Delegação de Almada da ACSDS. 

2. A Comissão deve apresentar ao plenário da Assembleia Municipal, para apreciação, 

uma informação com as conclusões que sobre o estudo acima referido venha a tomar, 
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com base na sua análise, bem como na audição das entidades que entenda 

conveniente. 

 

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM ASSINADO E 

IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO. 

 

Almada, em 01 de outubro de 2012 

 

                   

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

(JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 


